
 

REQUERIMENTO 
 

Requer informações sobre a execução do termo de acordo firmado para a 

construção da Marginal Direita de Sorocaba.  

 

CONSIDERANDO o termo de acordo apresentado nos autos n. 1024289-
46.2025.8.26.0602; 

 
CONSIDERANDO a promessa da instituição do Sistema de Parques Norte-Sul do 

Rio Sorocaba; 
 
CONSIDERANDO a promessa de integração de áreas verdes e a criação de novas 

áreas qualificadas de lazer e corredores ecológicos; 
 
CONSIDERANDO que, além dos custos com a execução da obra da Marginal 

Direita, o termo de acordo prevê outros gastos, sem mencionar a previsão orçamentária total;  
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
 

1. Qual o número de mudas de árvores que serão plantadas e qual a data 
de início do plantio? 

2. Quais espécies de árvores foram escolhidas para os novos plantios? 

3. Quais são os específicos pontos de plantio de árvores? 

4. Já há projeto de execução do Parque Linear “Dr. Armando Pannunzio” 
(trecho 1), do corregedor ecológico entre Dr. Camilo Júlio e ETE 2 SAAE (trecho 2) e do 
corredor ecológico que se estenderá até o Parque Natural Municipal Corredores de 
Biodiversidade (PNMCBio – trecho 3)? Encaminhar a cópia de todos os projetos existentes 
(engenharia, arquitetura, saneamento, viário etc.), acompanhados do CROQUI e da previsão 
orçamentária. 

5. Quais os prazos e previsões para a elaboração do Plano de Manejo do 
Sistema de Parques, mencionado na minuta do acordo?  

6. Qual o prazo para a constituição do Grupo de Trabalho Multidisciplinar 
Permanente? 

7. Como os representantes integrantes do Grupo de Trabalho serão 
escolhidos? 

8. Como se dará, objetivamente, a participação da sociedade civil? 
Audiências e reuniões públicas serão agendadas? 

9. Qual é a data para o início de trabalho do mencionado grupo? 

10. Para a Instituição de Área de Especial Interesse Paisagístico e Ambiental 
(AEPI), prometeu-se a transformação da faixa de 300 metros em ambas as margens do Rio 
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Sorocaba. Quantas mudas de árvore serão plantadas nessa faixa e quais as espécies 
escolhidas? 

11. Qual o projeto para a transformação da faixa de 300 metros das 
margens do Rio Sorocaba? Encaminhar todos os projetos existentes (arquitetura, engenharia, 
saneamento, gestão hídrica etc.), acompanhados de CROQUI e respectiva previsão 
orçamentária. 

12. Como se dará a fiscalização após o plantio das árvores e da manutenção 
das mudas, garantindo que todas evoluam adequadamente? 

13. Além do plantio de árvores, para a Instituição de Área de Especial 
Interesse Paisagístico e Ambiental (AEPI), mencionou-se “outras possibilidades”. Quais são as 
outras possibilidades consideradas pelo Município de Sorocaba e como se dará a escolha das 
alternativas? 

14. O item F da minuta do acordo firmado menciona “medidas específicas 
de preservação e recuperação ambiental qualificadas”, a partir do reflorestamento, drenagem 
sustentável, educação ambiental e manejo de plantas invasoras. Como cada atividade será 
especificamente desenvolvida e quais os prazos de execução de cada item? 

15. A mencionada “educação ambiental junto à comunidade” será 
executada por qual Secretaria Municipal? 

16. Qual é o plano de trabalho proposto para a educação ambiental 
comunitária? Quais as datas e atividades previstas? 

17. A implementação de infraestrutura de drenagem sustentável para 
gestão hídrica possui projetos? Se sim, encaminhar cópias completas. Se não, qual o prazo 
para a apresentação do projeto? 

18. Onde serão instalados os equipamentos sociais de lazer, as ciclovias, as 
trilhas ecológicas, os mirantes e os locais para prática esportiva? Entregar o mapa com a 
indicação da instalação de cada item, com a quantidade e descrição dos itens previstos. 

19. Além dos gastos com a própria execução a obra, o termo de acordo 
celebrado prevê diversos outros gastos, como a implementação de áreas de lazer, de esporte, 
de ciclovias, de gestão hídricas, reflorestamento e assemelhados. Qual será o custo total da 
obra da Marginal Direita, incluindo os gastos estabelecidos no termo de acordo? 

20. Qual o prazo para a entrega de todos os itens mencionados no termo 
de acordo? 

21. Alguma etapa do acordo será executada antes ou até o início das obras 
da Marginal Direita? Se sim, qual? Se não, por qual razão? 

 
S/S., 14 de outubro de 2025. 

 
 

RAUL MARCELO 

Vereador 
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